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PARECER FAVORÁVEL

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei,  para  proceder  à  desafetação  de  lotes  urbanos,
atualmente classificados como bens de uso comum do povo, a fim de que passem à categoria
de  bens  dominiais  do  Município  de  Corbélia.  A medida  tem como finalidade  permitir  a
vinculação dos referidos imóveis ao Programa Casa Fácil Paraná, viabilizando a construção
de unidades habitacionais  populares no Município,  como política pública habitacional  em
parceria com o Governo do Estado.

II – VOTO DO RELATOR

Com base no Art.  55,  inciso I,  Art.  56,  inciso I  e  Art.  60,  inciso I,  todos do
Regimento  Interno,  relatamos  a  presente  proposição,  cumprindo  as  obrigações  legais,
passamos a expor o voto, para análise e deliberação das Comissões.

Conforme define o Regimento Interno, a Comissão de Justiça e Redação tem a
incumbência de analisar a admissibilidade das proposições, visando sua compatibilidade com
a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa.

No exame preliminar, verificou-se que o projeto cumpre os requisitos regimentais
quanto à assinatura, justificativa, competência da Câmara e ausência de repetição de matérias
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rejeitadas. Constatou-se que a redação apresenta clareza e que observa de modo integral a
técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/1998.

Foi proposta a apresentação de uma emenda ao projeto, a fim de explicitar no
texto legal a destinação dos recursos financeiros, uma vez que tal informação consta apenas
na mensagem encaminhada pelo Executivo. A adequação se faz necessária para garantir maior
clareza, segurança jurídica e transparência quanto ao uso do recurso.

Conforme  define  o  Regimento  Interno,  a  Comissão  de  Economia,  Finanças  e
Orçamento  tem  a  incumbência  de  analisar  o  mérito  das  matérias  de  ordem  financeira,
tributária e orçamentária, e outras que, de forma direta ou indireta, repercutam sobre a receita,
a despesa ou o patrimônio do Município.

Não foi apresentado nenhuma proposta de emenda no âmbito da comissão.

Com relação à matéria a comissão manifesta favorável.

Conforme define o Regimento Interno, a Comissão de Viação, Obras e Serviços
Públicos compete manifestar-se sobre o mérito de matérias relativas a servidores públicos, seu
regime  jurídico,  criação,  extinção  e  transformação  de  cargos  e  empregos,  e  fixação  ou
alteração de sua remuneração.

Não foi apresentado nenhuma proposta de emenda no âmbito da comissão.

Neste sentido destaca que a alteração legal pretendida é adequada e necessária.

Portanto  como Relatores,  entendemos  que  a  matéria  em análise  não  encontra
impedimento  de  ordem  legal  ou  material,  o  que  opinamos  pelo  Parecer  favorável  à
tramitação do Projeto de Lei nº 220 de 01 de dezembro de 2025.

+ +

PAULO ZAQUETTE
Relator CJR

LUCAS BORTOLUZZI
Relator CEFO

+

JOSÉ HELENO MILHOME
Relator CVOSP
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III – PARECER DA COMISSÃO

Atendendo  ao  que  determina  o  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal,  os
membros das Comissões de Justiça e Redação, de Economia, Finanças e Orçamento e de
Viação, Obras e Serviços Públicos, em reunião conjunta, pela sua totalidade, acatam o voto
dos Relatores, e manifestam pelo Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 220 de
01 de dezembro de 2025.

É o parecer.

Sala das Sessões. Corbélia, 05 de dezembro de 2025.

+ +

ANDRÉ LIRA
Presidente CJR

JOSÉ HELENO MILHOME
Presidente CEFO
Membro CVOSP

+ +

PAULO ZAQUETTE
Vice-Presidente CJR

Membro CEFO

LUCAS BORTOLUZZI
Vice-Presidente CEFO 

Membro CJR

+ +

MAYCON ANDRÉ RUELA
Presidente CVOSP

GERALDO SKOTTKI
Vice-Presidente CVOSP

CNPJ: 78.680.121/0001-19 - E-mail: camara@corbelia.pr.leg.br | Telefone: (45) 3242-1462 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:4
1

6
5

4
d

fe
4

d
b

7
e3

d
2

1
6

4
ad

1
b

e5
9

0
fb

0
4

3
2

4
e6

1
5

8
6

6
d

e7
d

2
ca

cd
6

7
6

0
7

7
b

1
0

a9
e2

5
Li

n
k 

d
e 

va
lid

aç
ão

:h
tt

p
s:

//
va

lid
a.

ae
/9

5
d

f1
a7

5
f2

1
0

3
4

9
d

b
fd

6
2

7
5

f4
3

a4
e8

b
3

c7
6

c3
5

2
e8

d
7

e5
2

e1
0

?s
v

Validador

André L
André Lira
Data 12/12/2025 23:09
#ee33bb59d21111f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

Paulo Z
Paulo Zaquette
Data 12/12/2025 09:41
#ee3c0e4dd21111f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

José M
José Heleno Mlhome
Data 05/12/2025 17:48
#ee4412c0d21111f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

Maycon André Ruela
Data 05/12/2025 19:59
#ee4bc601d21111f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

Lucas B
Lucas Bortoluzzi
Data 05/12/2025 16:45
#ee53b5f1d21111f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

Geraldo S
Geraldo Skottki
Data 11/12/2025 08:19
#ee5c794ed21111f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/95df1a75f210349dbfd6275f43a4e8b3c76c352e8d7e52e10?sv
https://valida.ae/95df1a75f210349dbfd6275f43a4e8b3c76c352e8d7e52e10?sv

